
II - a Gerência de Sistemas Financeiros, da Diretoria de Sistemas Fazendários, da

Coordenação de Sistemas Financeiros e Contábeis, da Subsecretaria de Sistemas de

Informação, da Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação

passa a denominar-se Gerência de Sistemas Fazendários.

Art. 5º Fica remanejada a Coordenação da Central de Relacionamento do DF, da

Subsecretaria de Gestão de Contratos Corporativos, da Secretaria Executiva de

Contratos para a Unidade da Central de Relacionamento do DF, da Subsecretaria de

Transformação Digital e da Central de Relacionamento do DF, da Secretaria Executiva

de Tecnologia da Informação e Comunicação, mantidos os seus atuais ocupantes e a

estrutura de cargos comissionados.

Art. 6º Ficam remanejadas a Coordenação de Governança e a Coordenação de Projetos

de TIC da Unidade de Governança e Projetos de TIC para a Subsecretaria de Sistemas

de Informação Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação.

Art. 7º Ficam remanejados, mantidos os atuais ocupantes, os cargos comissionados a

seguir relacionados:

I - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 03300954, de Assessor, da

Subsecretaria de Gestão de Contratos Corporativos, da Secretaria Executiva de

Contratos para a Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação;

II - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 00704019, de Assessor, da

Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação para a Secretaria

Executiva de Fazenda;

III - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00701298, de Assessor, da

Assessoria de Transformação Digital, da Subsecretaria de Gestão de Contratos Corporativos,

da Secretaria Executiva de Contratos para a Unidade de Prospecção e Transformação Digital,

Subsecretaria de Transformação Digital e Central de Relacionamento do DF, da Secretaria

Executiva de Tecnologia da Informação e Comunicação;

IV - 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 00001694, de

Assessor Especial, da Assessoria de Transformação Digital, da Subsecretaria de Gestão

de Contratos Corporativos, da Secretaria Executiva de Contratos para a Unidade de

Prospecção e Transformação Digital, Subsecretaria de Transformação Digital e Central

de Relacionamento do DF, da Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e

Comunicação;

V - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-05, SIGRH 00704059, de Assessor, da
Unidade de Monitoramento, Atendimento, Rede Corporativa e Certificação Digital, da
Subsecretaria de Infraestrutura e Rede Corporativa, da Secretaria Executiva de
Tecnologia da Informação e Comunicação para a Subsecretaria de Infraestrutura e
Rede Corporativa, da Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e
Comunicação;
VI - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00704160, de Assessor, da

Coordenação de Atendimento aos Usuários de Serviços de TIC, da Unidade de

Monitoramento, Atendimento, Rede Corporativa e Certificação Digital, da

Subsecretaria de Infraestrutura e Rede Corporativa, da Secretaria Executiva de

Tecnologia da Informação e Comunicação para a Unidade de Monitoramento,

Atendimento, Rede Corporativa e Certificação Digital, da Subsecretaria de

Infraestrutura e Rede Corporativa, da Secretaria Executiva de Tecnologia da

Informação e Comunicação.

VII - 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 00704012, de

Assessor Especial, e 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 00704085,

de Assessor, da Unidade de Governança e Projetos de TIC, da Subsecretaria de

Sistemas de Informação, da Secretaria Executiva de Tecnologia da Informação e

Comunicação, para a Subsecretaria de Sistemas de Informação, da Secretaria Executiva

de Tecnologia da Informação e Comunicação

Art. 8º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este

Decreto serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da

Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020.

Art. 9º Compete à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, antes da

posse ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este

Decreto, a exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº

39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos

termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16

da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de

04 de fevereiro de 2011.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2024

135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

______________________________________

(*) Republicado por ter saído com incorreções no original publicado no DODF nº 117,

de 21 de junho de 2024, páginas 05 e 06.

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 45.936, de 20 de junho de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - SECRETARIA

EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -

SUBSECRETARIA DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO - COORDENAÇÃO DE

SISTEMAS ADMINISTRATIVOS - Assessor Especial, CNE-07, 02 (SIGRH 00704154 e

00704023) - UNIDADE DE GOVERNANÇA E PROJETOS DE TIC - Chefe, CNE-04, 01

(SIGRH 00704083) - SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E REDE

CORPORATIVA - Assessor Especial, CNE-08, 01 (SIGRH 00704016) - UNIDADE DE

MONITORAMENTO, ATENDIMENTO, REDE CORPORATIVA E CERTIFICAÇÃO

DIGITAL - Chefe, CPE-04, 01 (SIGRH 00704061) - COORDENAÇÃO DE REDE

CORPORATIVA - DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA DE COMUNICAÇÃO -

GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE COMUNICAÇÃO - Gerente, CC-08, 01

(SIGRH 00704065) - UNIDADE DE SEGURANÇA, CENTRO DE DADOS E

MENSAGERIA - COORDENAÇÃO DE CENTRO DE DADOS – Coordenador, CNE-06,

01 (SIGRH 00704078) - DIRETORIA DE SEGURANÇA E REDE INTERNA DO

CENTRO DE DADOS - Diretor, CPE-07, 01 (SIGRH 00704081) - DIRETORIA DE

ARMAZENAMENTO - Diretor, CPE-07, 01 (SIGRH 00704080) - SECRETARIA

EXECUTIVA DE CONTRATOS - SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE CONTRATOS

CORPORATIVOS - ASSESSORIA DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - Chefe, CNE-03,

01 (SIGRH 01601513).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 45.936, de 20 de junho de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL -

SECRETARIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO - COORDENAÇÃO DE PROJETOS DE TIC - DIRETORIA DE

DOCUMENTAÇÃO E ANÁLISE DE PROJETOS DE TIC - Diretor, CPE-07, 01 -

SUBSECRETARIA DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO - UNIDADE DE

DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS - Chefe, CNE04, 01 -

COORDENAÇÃO DE SISTEMAS ADMINISTRATIVOS - DIRETORIA DE SISTEMAS

DOCUMENTAIS - Diretor, CNE-07, 01 - DIRETORIA DE SISTEMAS DE AQUISIÇÃO

- Diretor, CNE-07, 01 - SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E REDE

CORPORATIVA - Assessor Especial, CNE-07, 01 - UNIDADE DE MONITORAMENTO,

ATENDIMENTO, REDE CORPORATIVA E CERTIFICAÇÃO DIGITAL - Chefe, CNE-

04, 01 - COORDENAÇÃO DE REDE CORPORATIVA - DIRETORIA DE

INFRAESTRUTURA DE COMUNICAÇÃO - GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE

COMUNICAÇÃO - Gerente, CPC-08, 01 - COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS

USUÁRIOS DE SERVIÇOS DE TIC - DIRETORIA DE PROJETOS CONTRATOS E

ATIVOS DE TIC - GERÊNCIA DE GESTÃO PATRIMONIAL DE TIC - Gerente, CC-08,

01 - UNIDADE DE SEGURANÇA, CENTRO DE DADOS E MENSAGERIA -

COORDENAÇÃO DE CENTRO DE DADOS - Coordenador, CPE-06, 01 - DIRETORIA

DE SEGURANÇA E REDE INTERNA DO CENTRO DE DADOS - Diretor, CNE-07, 01 -

DIRETORIA DE ARMAZENAMENTO - Diretor, CNE-07, 01 - SUBSECRETARIA DE

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E CENTRAL DE RELACIONAMENTO DO DF -

Subsecretário, CNE-02, 01; Assessor, CC-08, 01 - UNIDADE DE PROSPECÇÃO E

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - Chefe, CNE-04, 01 - UNIDADE DA CENTRAL DE

RELACIONAMENTO DO DF - Chefe, CPE-04, 01; Assessor, CC-08, 01.

DECRETO Nº 46.025, DE 15 DE JULHO DE 2024

Aprova o projeto urbanístico de regularização do parcelamento denominado Vivendas Bela

Vista, localizado no Setor Habitacional Grande Colorado, na Região Administrativa de

Sobradinho II - RA XXVI.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que

dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a Lei Complementar nº 803, de

25 de abril de 2009, atualizada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, a

Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro

de 2019, alterada pela Lei Complementar nº 1.007, de 28 de abril de 2022, a Lei nº 1.027 de

28 de dezembro de 2023, o Decreto nº 28.864, de 17 de março de 2008, o Decreto nº

28.863, de 17 de março de 2008, o Capítulo II do Decreto nº 38.247, de 1º de junho de

2017, e o que consta dos autos do Processo 0030-004808/1990, DECRETA:
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Art. 1º Fica aprovado o projeto urbanístico de regularização do parcelamento denominado

Vivendas Bela Vista, localizado no Setor Habitacional Grande Colorado, na Região

Administrativa de Sobradinho II - RA XXVI, consubstanciado no Projeto de Urbanismo - URB

032/2019, na Norma de Edificação Uso e Gabarito - NGB 032/2019 e no Memorial Descritivo -

MDE 032/2019, com seu Anexo I - Quadro Demonstrativo das Unidades Imobiliárias - QDUI.

Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto, não incide,

originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - Onalt, nos termos dos §§

1º e 4º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.

Parágrafo único. A não incidência da cobrança de Onalt regulada no caput refere-se

exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua cobrança, na

forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade das unidades

imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.

Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no endereço

eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 dias, contados da

publicação deste Decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, conforme determinação

da Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, alterada pela Portaria nº 12, de 03 de fevereiro de

2023, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - Seduh, que dispõe

sobre os procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua disponibilização no

Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica - Sisduc.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de julho de 2024

135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 46.026, DE 15 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Administração Regional de Ceilândia do

Distrito Federal, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo

100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos I e II, da Lei

nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de

08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 00138-00003018/2024-75, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Administração Regional de Ceilândia do

Distrito Federal.

Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o banco de cargos, de que trata

a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Administração Regional de

Ceilândia do Distrito Federal os cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4º Os cargos abaixo especificados ficam remanejados, mantendo os atuais ocupantes:

I - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 10002017, de Assessor, do Gabinete

para a Gerência de Apoio à Área Rural, da Diretoria de Desenvolvimento e Ordenamento

Territorial, da Coordenação de Desenvolvimento;

II - 03 (três) Cargos em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 08000121, 08000142 e 08000167,

de Assessor, da Coordenação de Administração Geral para a Gerência de Administração, da

Coordenação de Administração Geral;

III - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 08000539, de Assessor Técnico, do

Núcleo de Material e Patrimônio, da Gerência de Administração, da Coordenação de

Administração Geral para a Gerência de Execução de Obras, da Diretoria de Obras, da

Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção;

IV - 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 08000153, de Assessor Técnico, da

Coordenação de Licenciamento, Obras e Manutenção para o Núcleo de Atendimento, Protocolo

e Arquivo, da Gerência de Administração, da Coordenação de Administração Geral.

Art. 5º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto serão

utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º de

abril de 2020.

Art. 6º Compete à Administração Regional de Ceilândia do Distrito Federal, antes da posse e da

entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência

de apresentação prévia dos documentos relacionados no art. 3º do Decreto nº 33.564, de 09 de

março de 2012, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19

da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de

dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de julho de 2024

135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, PÚBLICOS E

EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 46.026, de 15 de julho de2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL -

GABINETE - Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 08000108) - JUNTA DO SERVIÇO

MILITAR - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH 08000120) - ASSESSORIA DE

COMUNICAÇÃO - Assessor Técnico, CC-03, 01 (SIGRH 08000232) -

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor, CC-06, 01 (SIGRH

08000519) - GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - NÚCLEO DE

ATENDIMENTO, PROTOCOLO E ARQUIVO - Assessor Técnico, CC-04, 01

(SIGRH 08000110) -COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO - DIRETORIA

DE DESENVOLVIMENTO E ORDENAMENTO TERRITORIAL - Assessor

Técnico, CC-02, 01 (SIGRH 08000160) - GERÊNCIA DE GESTÃO DO

TERRITÓRIO - Gerente, CC-08, O1 (SIGRH 08000228) - GERÊNCIA DE APOIO

À ÁREA RURAL - Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 08000226) -

COORDENAÇÃO DE LICENCIAMENTO, OBRAS E MANUTENÇÃO -

DIRETORIA DE OBRAS - Assessor Técnico, CC-04, 01 (SIGRH 08000176).

 

ANEXO II

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 3º, do Decreto nº 46.026, de 15 de julho de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA DO DISTRITO FEDERAL -

GABINETE - ASSESSORIA TÉCNICA - Assessor Técnico, CC-04, 01 - OUVIDORIA -

Assessor Técnico, CPC-03, 01 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - Assessor, CC-05,

01 - COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - GERÊNCIA DE

ADMINISTRAÇÃO - Assessor Técnico, CPC-04, 01 - GERÊNCIA DE PESSOAS -

Assessor Técnico, CPC-04, 01 - COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO -

DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO - Assessor Técnico, CC-04, 01 - DIRETORIA DE

DESENVOLVIMENTO E ORDENAMENTO TERRITORIAL - Assessor Técnico, CC-04,

02 - GERÊNCIA DE GESTÃO DO TERRITÓRIO - Gerente, CPC-08, 01; Assessor, CC-

06, 01.

DECRETO Nº 46.027, DE 15 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia

do Distrito Federal, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos VII, X e XXVI, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o

artigo 3º, incisos I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de

abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo

04044-00020397/2024-68, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia do

Distrito Federal.

Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo Único ficam transferidos do Banco de Cargos

de que trata o art. 3º da Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e Decreto nº 40.610, de 08

de abril de 2020, para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Economia do

Distrito Federal.

Art. 3º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este

Decreto serão utilizados recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei

nº 6.525, de 1º de abril de 2020.

Art. 4º Competem à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, antes da posse

ou da entrada em exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este Decreto,

zelar pela apresentação prévia dos documentos exigidos no § 1º do art. 8º do Decreto nº

39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos

dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos artigos 14 a 16 da Lei

Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de

fevereiro de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de julho de 2024

135º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 

ANEXO ÚNICO

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO

(Art. 2º, do Decreto nº 46.027, de 15 de julho de 2024)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL -

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - Assessor, CC-08, 01 -

SECRETARIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO - Assessor, CC-08, 02 - SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS

- SUBSECRETARIA DE COORDENAÇÃO DAS ESTATAIS E ÓRGÃOS

COLEGIADOS - Assessor Especial, CNE-04, 01 -SECRETARIA EXECUTIVA DE

ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA - SUBSECRETARIA DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E MANUTENÇÃO - Assessor Especial, CNE-04, 01; Assessor Especial,

CNE-07, 01.
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